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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 246/2002

excelentíssimo senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA^SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES-
St u ^-s.

TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que\T)eclara de Utilidade Pública o Centro de
Promoção Social do Guaporé, em Costa Marques".

ASSEMBLÉIA LEGISLATO^, 20 de dezembro de 2002.

Deputado Natanael Silva
Presidente



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública o Centro de Promoção
Social do Guaporé, em Costa Marques.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Fica declarado de Utilidade Pública o Centro de Promoção Social do Guaporé, com sede na
cidade de Costa Marques.

Art. 2o Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de dezembro de 2002.
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f C\Deputado Natahael Silva

Presidente


